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O  Conselho  Federal  de  Engenharia  e  Agronomia  realiza
anualmente a entrega da Medalha do Mérito, Menção Honrosa e a
inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea, para

https://www.confea.org.br/


homenagear  profissionais  e  pessoas  jurídicas.  Em  2025,  as
entidades de classe e instituições de ensino terão até 28 de
fevereiro para apresentem as suas indicações. A documentação
deverá seguir os termos da Resolução 1.085/16 do Confea e ser
enviada para o e-mail merito@crea-sc.org.br.

 

Serão observados os seguintes critérios avaliativos:

Medalha do Mérito e Inscrição no Livro do Mérito

Contribuição participativa no Sistema Confea/Crea e Mútua;
Docência, pesquisa, extensão e produção literária;
Inovação tecnológica e/ou ação pioneira;
Contribuição à responsabilidade social;
Ter exercido função pública e/ou empresarial de destaque;
Reconhecimento com premiações, comendas, congratulações.

 

Menção Honrosa (destinadas a empresas ou instituições)

Relação com o Sistema Confea/Crea e Mútua e geração de emprego
e renda na área de Engenharia;
Responsabilidade ambiental;
Inovação tecnológica e/ou ação pioneira;
Responsabilidade social, contribuição à inclusão social;
Desenvolvimento econômico da região;
Tempo  de  atuação  e  inserção  regional,  nacional  e
internacional.

 

Essas homenagens têm como objetivo reconhecer e celebrar o
trabalho dos profissionais que contribuem ou contribuíram de
maneira significativa para a sociedade, especialmente em prol
da  melhoria  da  qualidade  de  vida  e  do  desenvolvimento
socioeconômico, tecnológico e sustentável do país. Além disso,
destacam a atuação das entidades de classe, instituições de
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ensino  e  pessoas  jurídicas,  públicas  ou  privadas,  que
colaboram  para  estreitar  o  relacionamento  do  Sistema
Confea/Crea  com  a  sociedade.

 

Criadas em 1958, as honrarias do Sistema se dividem em Medalha
do  Mérito,  para  a  congratulação  dos  profissionais  vivos,
conselhos de fiscalização profissional, entidades de classe e
instituições de ensino; e Livro do Mérito, onde são inscritos
os nomes dos profissionais falecidos que prestaram relevantes
serviços  à  sociedade,  constituindo-se  na  manifestação  de
reconhecimento do Sistema ao profissional e aos familiares. E
a  Menção  Honrosa,  que  é  destinada  às  instituições  como
reconhecimento das contribuições relevantes ao progresso da
ciência,  da  tecnologia,  das  artes  e  ao  desenvolvimento
socioeconômico do Brasil.

 

A cerimônia de entrega das homenagens ocorrerá durante a 80ª
Semana  Oficial  da  Engenharia  e  da  Agronomia  (Soea),  que
acontecerá de 6 a 9 de outubro de 2025, em Vitória/ES.


